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ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE GUAJARÁ-MIRIM

CHEFIA DE GABINETE

MENSAGEM Nº 59/GAB.PREF/23                                       Guajará-Mirim (RO), 14 de setembro de 2023.
 
Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,
 
Cumprimentos Vossas Excelências, e na oportunidade encaminhamos incluso o Projeto de Lei nº 59-GAB.PREF/23
que SOLICITA ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL POR EXCESSO DE ARRECADAÇAO NO ORÇAMENTO DO
EXERCICIO 2023, JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PARA ATENDER AO
PROGRAMA DE FORTALECIMENTO EMERGENCIAL DO ATENDIMENTO DO CADASTRO ÚNICO NO SUAS-

PROCAD/SUAS. E INCLUSÃO NO PPA 2022-2025 E NA LDO PARA 2023, para a necessária apreciação nessa
Augusta Casa de Leis, conforme abaixo relacionados.
Voltamos à presença dos ilustres Vereadores que compõem o Legislativo de nossa cidade para submeter ao crivo
desse Poder o Projeto de Lei que versa sobre autorização para que o Executivo Municipal possa efetivar os ajustes
necessários no orçamento, como surgimento de novas despesas não contemplado na Lei Orçamentária, para o
atendimento da real necessidade da Secretaria Municipal de Assistência social. 
Para aplicação dos valores excedidos, será necessário à sua incorporação ao orçamento da Secretaria Municipal de
Trabalho e Assistência Social-SEMTAS a título de crédito adicional, com a justificativa de excesso de receita no
exercício vigente, conforme previsto nos artigos 41 e 43 da Lei nº 4.320/64.
Considerando o valor de R$ 40.318,61 (quarenta mil trezentos e dezoito reais e sessenta e um centavos), para
atender o  Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no SUAS-
PROCAD/SUAS, normatizado pela Portaria MDS nº 871, de 29 de março de 2023, que regulamenta as ações do
Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do Cadastro Único no Sistema Único da Assistência Social,
instituído e aprovado por meio da Resolução MDS/CIT nº 01, de 07 de fevereiro de 2023, da Comissão Intergestores
Tripartite (CIT) e Resolução MDS/CNAS nº 96, de 15 de fevereiro de 2023, do Conselho Nacional de Assistência
Social (CNAS). Com base na Portaria destacamos,
Art. 1º Regulamentar, na forma desta Portaria, o Programa de Fortalecimento Emergencial do Atendimento do
Cadastro Único no Sistema Único da Assistência Social (PROCAD SUAS), o qual tem como objetivo:
I Promover o fortalecimento da capacidade institucional dos municípios, estados e do Distrito Federal para o
atendimento do Cadastro Único no SUAS;
II Estimular a atualização e regularização dos registros com inconsistências, para que os programas sociais que
utilizam o Cadastro Único possam atender a quem mais precisa; e
III promover, prioritariamente, a inclusão e a atualização cadastral por meio de busca ativa das famílias pertencentes
aos Grupos Populacionais Tradicionais e Específicos GPTE, em especial a população em situação de rua, os povos
indígenas, as pessoas com deficiência, as pessoas idosas e as crianças em situação de trabalho infantil.
Art. 2º O PROCAD SUAS compreende as seguintes ações e atividades, dentre outras a serem realizadas pelos
municípios, estados e Distrito Federal:
I atualização e regularização dos cadastros unipessoais, que sejam públicos de processos de qualificação do
Cadastro Único; e
II Busca ativa das famílias pertencentes aos Grupos Populacionais Tradicionais e Específicos GPTE, conforme
definição prevista no art. 2º, VI, da Portaria MC nº 810, de 14 de setembro de 2022, em especial a população em
situação de rua, os povos indígenas, as pessoas com deficiência, as pessoas idosas e as crianças em situação de
trabalho infantil.
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Parágrafo único. Para a execução das ações previstas nos incisos I e II, os municípios, os estados e o Distrito Federal
poderão contratar, disponibilizar e remunerar pessoal, adquirir e alocar bens e serviços que contribuam para o
fortalecimento da capacidade institucional de atendimento do público do Cadastro Único nos equipamentos
socioassistenciais ou postos de atendimento do Cadastro Único.
Destacamos que esta Secretaria vislumbra a contratação de 02 servidores temporários para exercer a função de
Entrevistador do Cadastro Único por um período de 03 meses, para atender a demanda em caráter de urgência.
De acordo com o apresentado o procedimento é estritamente necessário para efetivação das orientações indicadas
pelo Governo Federal para atender a proposta da força tarefa para contribuir com as ações de atendimento do
cadastro único e identificar inconsistências observadas da gestão anterior, prezando pela transparência e que o
benefício chegue às famílias que realmente precisem.
 
Tal pedido tem o objetivo também de promover o ajuste entre as receitas e as despesas da Secretaria Municipal de
Assistência social. 
O Presente Projeto de Lei é uma necessidade que o Poder Executivo tem em fazer ajustes na Lei Orçamentária Anual
para que a administração possa cumprir às obrigações de despesas referente a convênio repassado pelo ministério
da Defesa, plenamente justificada na Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964.
Considerando o relevante interesse público, data vênia, solicitamos seja dada a apreciação da matéria, o caráter de
URGENCIA.
Confiando no discernimento e isenção dos Nobres Edis na condução da apreciação da matéria, situação sempre
observada nos assuntos comuns entre os dois Poderes, ao ensejo reiteramos protestos de elevada estima e alta
consideração.
 
Cordialmente,

RAISSA DA SILVA PAES
Prefeita Municipal
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Documento assinado eletronicamente por RAISSA DA SILVA PAES, PREFEITO (A), em
15/09/2023 às 12:43, horário de Guajara Mirim/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto nº 12.656 de
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